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Party d; 

Portaria nº 27105 de 03 de maio de 1909 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, Lendo um 

vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069. 07/191/99-12, 

RESOLVE dispensar, a partir de 12/01/99, Gutlherdiana Marta da Silva Lannes, Matriculas UPE nº 

8.607-8 e SIAPE nº 308.734-3, da função de Chefe do Serviço de Contabilidade «e Finanças ca: Diretoria 

Administrativa do Hospttal Universitâno Antônio Pedro, para a qual fo! designada atraves da portaria nº 26 519, 

do 16/12/08. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

4 

Portaria nº 27106 de 03 de maio de 199% 

  

  

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista 0 que consta do Decieto nº 228 del | de outubro de 1991, 

RESOLVE dispensar, a partir de 15/04/09, Antonino Tadéo Guilhemandes de Oliveira, Matrículas 

UFF nº d000-1 e SIAPE nº 305588-3, da função de Chefe do Serviço de Apoio Técnico do Gabinete do Reitor, 

para a qual foi designado através da Postaria nº 24.143, de 14/01/97. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

o — 

  

Portaria wu” 27107 de 03 de maio de 1900 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, to uso de suas atibuições e tendo em 
vista o que consta do Decreto nº 228 de || de outubro de 1991, 

RESOLVE ALTERAR na Portaria nº 24.153 de 14/01/97, publicada no DOU. de 23/01/97 e no 
Boletim de Serviço nº 19, de 28/01/97, 

EXCLUIR: 

EG-S: Chefe do Serviço de Apoio Técnico do Gabinete do Reitor, 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria nº 27108 de 03 de maio de 1990 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o Decreto nº 228 «e | 1 de outubro de 1991, 

RESOLVE designar Antonino Tadéo Guilhemandes de Oliveira , Técnico em Assuntos 
Educacionais, código 06 LOSN, Matrículas UFF nº 4909-| e SIAPE nº 0305588-3, para exercei a função de Chefe 
do Serviço de Apoio Técnico do Gabinete do Reitor. 

Esta designação não corresponde a função gratificada. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

+ 

Portaria nº 27121! de 10 de maio de 1990 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo en 
vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de I99l eo que consta do Processo nº 2306904087 1/99-00, 

RESOLVE dispensar Ligiane Gomes Pessanha, Matrículas UFF nº 601]-3 e SIAPE nº 1082749-7, 
da função de Seciciário Administrativo do Departamento de Neurobiologia do Instituto de Biologia do Centro de 
Estudos Gerais, para à qual foi designada através da portaria nº 21890, de 21/06/98. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reator 

—— 4 
Postaria nº 27122 de 10 de maio de 1990 

  

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
cm vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 199] eo que consta do Processo nº 23069.040871/09-00, 

RESOLVE designar Fliane Moço de Solza, Assistente em Administração, código 063001, 
Matrículas UFF nº 410174 e SIAPE nº 310206-7, para exercer a função gratificada de Secretário 
Administrativo do Departamento de Neurobiologia do Instituto de Biologia do Centro de Estudos Gerais - 
código FCi-7. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

+—— 

Portaria nº 27123 «e 10 de maio de 1909 

    

OREITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL, FLUMINENSE, no nso de suas atribuições, lendo em 
vista o Decreto nº 228 de |] de outubro de 199] co que consta do Processo 1º 23067.001961/09-19. 

RESOLVE dispensar a pedido, Adelino Capella Pinheiro, Matrículas UFF nº 6493-1 e SIAPE nº 
306959-] o dn finção de Chefe do Setor de Divulgação e Apoio a Cursos e Eventos da Pró-Reitoria de lixtensão. 
para a qual for designado através da postavia nº 23650, de 15/08/96. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria nº 27124 de 10 de maio de 1900 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de sas atribuições, tendo 

em vista o Decreto nº 228 de | | de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 23069. 00196 1/09-19, 

RESOLVE designar Brigitta Grundig, Programador Cultural, código 061074, Matrículas UFF nº 

380-7 e SIAPE nº 43578-2, para exercer a fimção gratificada de Chefe do Setor de Divulgação e Apoio a 

Cursos e Eventos da Pró-Reitoria de Extensão - código FG-5. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

é 
Portaria nº 27130 de EH de maio de [ou 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o Decreto nº 228 de Li de outubro de 1991] e o que consta do Processo 1º 23069.0023306/09-61, 

RESOLVE dispensar a pedido, a partir de 01/05/99, Antonio José André, Matriculas UNF nº 6386-4 
e SIAPE nº 306.869-1, da função de Chefe do Serviço de Encademação e Ate Final da imprensa Universtiária , 
para a qual foi designado através da Portaria nº 23.383, de 03/06/96 . 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

&—— 

Portaria nº 271431 de dh de maio de 1999 

  

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o Decreto nº 228 «de 11 de outubro de 199] go «ue consta do Processo nº 23069.002306/99-61. 

RESOLVE designar Eliezer Siqueira de Andrade, Técnico em Restauração, código 062077, 
Matrículas UFF nº 4,145-2 e SIAPE nº 304,910-7, para exercer a função gratificada de Chefe do Serviço de 
tuncadernação e Ante Final da Imprensa Universitária - código FG-6. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

Did 
Portaria nº 27144 de 13 de maio de 1990 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no tso de suas atribtiições, tendo 
em vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 23009,/040912/09-75, 

RESOLVE desigtar Regina Simplício de Souza , Assistente em Administração, código 063001, 
Matrículas UFF nº 3874-7 e SIAPE nº 304676-1, para exercer a função pratificada de Secretário 
Administrativo do Instituto de Matemática do Centro de Estudos Gerais - código +U-?, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

4 
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Portaria nº 27157 de 14 de maio de 1990 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 23069 04093 1/99-10, 

RESOLVE dispensar a pedido, Cátia Freitas Saramago, Matriculas UFF nº 15651-9 e SIAPE nº 

210542-2, da função de Secretária Aciministrativa da Coordenação do Curso de Graduação em Matemática do 

Instituto de Matemática do Centro do Estrdos Gerais, para a qual foi designada attavés da pontaria nº 21878, de 

21/06/95. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

Portaria nº 27158 de ld de maio de 1909 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 23069,040932/00-82, 

  

RESOLVE designar Maria das Graças Araújo Chapeta, Técnico em Assuntos Educacionais , 

código 06/1088, Aalreulas UFP nº 245d.4 é SIAPEÉ nº 303465-7, para exercer a função ginificada de 

Secretaria Administrativa da Coordenação do Curso de Graduação em Matemática do Instituto de Matemática 

do Centro de Estudos Cierais - código FG-7. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reilor 

— 4 

Portaria nº 27189. de 14 de mato de 1999 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL. FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 190] e o que consta do Processo nº 23069.020398/09-61, 

RESOLVE dispensar Maria Aparecida de Souza Silva, Matrículas UFF nº 8II9-] e SIAPE nº 

308339-0, da função de Covidenador Geral dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação do Centro de Estudos 

Sociais Aplicados, para a qual foi designada através da portaria nº 22053, de 24/07/95. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

+ 
Portaria nº 27160 de 14 de maio de 1990 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
em vistã o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069 020398/00-6], 

RESOLVE designar Roberto Ribeiro da Silva Filho, Assistente em Administração, código 063001, 

Matrículas UFF nº 8548-2 e SIAPE nº 0308679-7, para exercer a finção gratificada de Coordenador Geral dos 
Cursos de Graduação e Pás-Ciiaduação do Centro de Estudos Sociais Aplicados - córligo FG-). 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

Dá 
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Portaria nº 27163 de 17 de maio de 1909 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 de !1 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23009,002282/09-02 

RESOLVE dispensar a pedido, Luiza Ferraz de Assis, Matriculas UFF nº 2247-6 é SIAPE wº 
303284-1, da função de Chefe do Setor de Controle de Viaturas do Serviço de Transportes da Divisão de Serviços 
Auxiliares do Departamento de Serviços Gerais, para a qual foi designada através da postaria 0 20577, de 
16/12/98. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

——— 4 
Portaria nº 27164 de 17 de maio de [99U 

  

O REPFTOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, teudo em 
vista o Decreto nº 228 de 1] de outubro de 199] eo que consta do Processo nº 23069.002282/09.02, 

RESOLVE dispensar a pedido, André Mello Rangel, Matriculas UPE nº 12045-2 e SIAPE nº 
0387627-6, da função de Chefe do Setor de Vigilância e Zeladoria do Serviço de Administração de Bens Móveis 
da Divisão de Serviços Atxiliares do Departamento de Serviços Gerais, para a qual for designado através da 
portaria nº 26580, de 16/12/08. 

CÍCERO MAURO EIALHO RODRIGUES 
Reitor 

= 6 — — — 

Postacia nº 27165 de [7 de maio de 1900 

O REIVOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista 0 Decreto nº 228 de | 1 de outubro de [99 eo (te consta do Processo nº 23069.002282/99-02, 

RESOLVE designar André Mello Rangel, Vigilante, código 062040, Matriculas UFF nº 120.15-2 e 
SIAPE nº 387627-5, para exercer a função gratificada de Diretor da Divisão de Serviços Atxiliares do 
Departamento de Serviços Gerais - código FG-4, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

+ 
Portaria nº 27166 de 17 de mato de 1990 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL PLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 de 1 | de outubro de I99l eo que consta do Processo nº 23069. 00)2282/90-02. 

RESOLVE dispensar a pedido, Antônio Carlos dos Santos, Matriculas UFF nº 3755-0 e SIAPE nº 
304565-0, da função de Chefe do Setor de Oficina Mecânica do Serviço de Transpoites da Divisão de ServiÇOs 
Auxiliares do Departamento de Serviços Gerais , para a qual foi designado através da pontaria nº 26575, «de 
16/12/08. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

id 
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Portaria nº 27167 de 17 de maio de 1999 

| O RFITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 

cm vista o Decreto nº 228 de UI de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 21069.002282/99-02, 

RESOLVE desipnar Antônio Carlos dos Santos, Assistente em Adminstração, código 063001, 

Matútculas UFF nº 3755-0 e SIAPE nº 304565-9, para exescer a futição gratificada de Chefe do Serviço de 

Transpoites da Divisão de Serviços Auxiliares do Departamento de Serviços Gerais - código FG-S. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

Poitaria nº 27168 de 17 de maio de 1940 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991] e o que consta do Processo nº 23069.002282/99-02. 

RESOLVE dispensar a pedido, Mário Adalberto Selano, Matrículas UFF nº 3130-6 e SIAPE nº 
ANdOIS-S, da função de Chete do Serviço de Transportes da Divisão de Serviços Auxiliares do Departamento de 
Serviços Gerais. para a qual foi designado através da portaria nº 26567, de 16/12/08 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

4 

Postaria nm 27160 de 17 de maio de 1900 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de snas atribuições, tendo em 
vista 0 Decreto nº 228 de 11 de outubro de 190] e o que consta do Processo nº 23009 002282/09-02. 

RESOLVE dispensar a peido, José Robesto Monteiro Silva, Matrículas GEE nº 7620-7 e SIAPE nº 
307029-4, da função de Ducior da Divisão de Serviços Auxiliares do Departamento de Serviços Gerais, paia a 
qual foi designado através da portaria nº 26565, de 12/12/98. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

+— — 

Portaria nº 27170 de 17 de maio de 1040 

O RETEOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 2306900228 2/99-02, 

  

RESOLVE elesignar José Roberto Monteiro Silva, Técnico em Edificações, código 063023, 
Matriculas UFF nº 7620-7 e SIAPE nº 30/929-4, para exercer a função gratificada de Assistente do 
Departamento de Serviços Gerais - código FO-d4 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

4 
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Portaria nº 27147] de 17 de mato de 1940 

O REIVOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o Decreto nº 228 de TI de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 23069 002282/90-02. 

RESOLVE dispensar a pedido, Ubirajara Fermandes Coriêa, Matrículas VEF nº VHS q SIAPEÉ nº 
139288-2, da função de Diretor da Divisão de Material do Deparnamento de Serviços Gerais, paia a qual foi 

designado atraves da portaria nº 26426, de 07/12/08. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

Dá 
Portaria nº 27172 de 17 demaio de 1909 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo en 

vista o que consta do Decreto nº 228 del | de outubro de 1991, 

RESOLVE dispensar Parto Sérgio Sirena Bastos, Matiiculas UFF nº 75860-90 e SIAPE nº 
1082886-3, da função de Chefe do Serviço de Orçamento e Analise Contábil de Pessoal da Divisão de 
Contabilidade e Finanças, para a qual foi designado através da portaria nº 26448, de 07/12/08, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

Dá 
Portaria nº 27173 de 17 de maio de 1900 

    

O REFFOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o Decreto nº 228 de || de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069,002282/49-02. 

RESOLVE destgnar Paulo Sérgio Siqueira Bastos, Assistente em Administração, código 063001, 
Matrículas UFF nº 07586-9 e SIAPE nº 1082886-8, para exercer a finção gratificada de Diretor da Divisão de 
Matertal do Depattamento de Serviços Gerais - código FO-d. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

——— 4 
Portaria nº 27174 de i7 de maio de 19909 

  

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de sttas atribuições « tento em 
vista o que consta do Decreto nº 228 del de outubro de 1991, 

RESOLVE dispensar Meri Raquel de Araujo Costa, Matrículas UNF nº B090.9 e SIAPE nº 
1090125-S,cda função de Chefe da Seção de Execução Orçamentária do Serviço de Contabilidade e Finanças da 
Diretoria Administrativa do Hospital Universitário Antônio Pedro, para a qual foi desiguada através da portaria nº 
21609, de 20/04/08. 

CÍCERO MAURO EFIALHO RODRIGUES 
Reitor 

o 
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Pomtarian? 271725 de 17 de maio de 1990 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas afiibuições, tendo 

em vista o Decicto nº 228 de | 1 de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 23069 077288/99-52, 

RESOLVE designar Mert Raquel de Araujo Costa, Auxiliar Administrativo, código 062002, 

Matriculas UFF nº 8000-9 e SIAPE 1º 1090125-5, para exercer a função gratificada de Chefe do Serviço de 

Contabilidade e [Finanças da Duetoria Administrativa do Hospital Universitário Antônio Pedro - código FG-d. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

e 
Portaria nº 27/4760 de 17 de maio de 1900 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atuibiições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 de di de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23060 04 09Un/90.65, 

RESOLVE dispensar a pedido, Luiz de Oliveira Baltazar, Matrículas UFF nº 2624-6 e SIAPE nº 
304446-6, da função de Secretário Administrativo do lustituto de Matemática do Centro de Estudos Gerais, para à 
qual foi designado atraves (la portaria nº 24924, de 10/10/97. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

A 

Portaria” 27177 de 17 de maio de 10909 

  

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 de 1H de outubro de [997 e o que consta do Processo nº 23060 077287/99-90. 

RESOLVE dispensar à pedido, Ubiratan Rohan, Matrículas UFF nº 7454-3 e SIAPE nº 307792-5, 
da função de Chefe da Seção de Controle e Tombamento do Serviço de Material da Dirctona Administrativa do 
Hospital Universitário Antônio Pedro, para a qual foi designado através da portaria nº 21087, de 16/01/95. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

——— 6—-— 

Portaria nº 27178 de [7 de maio de 1909 

O REPOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista a Decreto nº 228 de [1 «e outubro de 199] eo que consta do Processo nº 23069,/077286/99-27, 

RESOLVE designar Ubiratan Roban, Assistente em Administração, código 063001, Matrículas 
UFF nº 7454-3 e SIAPE nº 307792-5, para exercer a função gratificada de Chefe do Serviço de Material da 
Diuctoria Administrativa do Hospital Universitário Antônio Pedro - código FG-4. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

na un mo A temem 

ia pra q Pt 
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Portaria nº 27179 de À7 demgto de 19909 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 de 1H ee outubro de [991 c o que consta do Processo nº 23064 UPI2R6/MO-27, 

RESOLVE dispensar a pedido, Wellmpton de Carvalho Marinho, Matrículas UPE nº 3910-2 e 

SIAPE nº 304709-|, da função de Chefe do Serviço de Material da Diretoria Administrativa do Hospital 

Untverstlário Antônio Pedro, para a qual foi designado através da portaria nº 26517, de 16/12/08, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

- Did 
Portaria nº 27180 de 17 de mais de 19949 

  

  

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
cm vista O Decreto nº 228 de 1 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.077287/99-00, 

RESOLVE designar Raimundo Fernandes de Almeida Filho, Auxiliar Operacional, código 061001, 
Matriculas UFF nº 5816-2 e SIAPE nº 1077643-4, para exercer a função gratificada de (Chefe da Seção de 
Controle e Tombamento do Serviço de Material da Diretoria Adminisuativa do Hospital Universitário Antônio 
Perro - código FG-S. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

DÁ 
Portaria? 27181 de d7 de maio de [990 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
cm vista o Decreto nº 228 de 1H de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 23009.077289/09.15, 

RESOLVE designar Vitoria Regina Souza Pinto, Enfermeiro, código 061034, Matrículas UFF nº 
191-3 e SIAPÉE nº 376917-7, para exercer a função gratificada de Chefe da Seção du Enfermagem em Cituigia 
Geral e Especializada do Serviço de Enfermagem Médico-Cirupgico da Diretoria de Enfermagem do Hospital 
Universitário Antônio Pedro - código FG-S. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

+ 
Portaria nº 27182 de 17 de maio de EoV0 

    

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 do LI de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.0024 12199-300, 

RESOLVE dispensar Solange de Oliveira Vieira Silva, Matriculas UREE nº 6785-3 É SIAPE nº 
307210-9, da função de Chefe do Serviço de Concessão de Beneficios do Departamento de Assistência Social, 
paia a qual tor designada através da portaria nº 25483, de 08/04/98 . 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

— 4 ——  
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Postarnan 28 de 7 de maio de 1904 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista O Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069 0024 12/09-30, 

RESOLVE designar Luiz Carlos da Gama Rentes, Dimitador, código 062014, Matricalas UFF nº 

7043-9 e SAPE 0º 308210-4, para exercer a função gratificada de Chefe do Serviço de Consessão «le 

Beneficios do Departamento de Assistência Social - córligo FG-S. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

4 

    

Porara nº 27184 de 17 de maio de 1040 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o Decreto 1º 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069/077290/99-02, 

RESOLVE destguar Susan Marcia Soares de Mello Amarante, Enfermeiro, código 061034, 

Matrículas UE nº 6928-d e SIAPE nº 627733-0, para exercer a função gratificada de Chefe da Seção de 
Enfermagem em Medicina Clinica do Serviço de Enfermagem Médico-Cirurgica da Diretoria de Enfermagem do 
Hospital Universitário Antônio Pedro - código FG-5. 

CÍCERO MAURO EFIALHO RODRIGUES 
Reitor 

4 

RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 27 

    

Setor : DP/Serviço de Movimentação 

Processo ou Expediente nº" 23069,005459/08-05 

Interessado(a) : SONIA TEREZINHA GONCALVES 

Assunto : Suspensão da Lic. para “Tratar de Int. Particulares 
Decisão: GAR,em 14/05/00 

Em face do que consta do Processo nº 23069,005459/98-05, fica suspensa, a contar de 17.05.99, à 
Licença para Vratar de Interesses Particulares, da servidora SONIA TEREZINHA GONCALVES, Assistente ent 
Administração, matricula SIAPE nº 1097084-0, lotada no Departamento de Difusão Cultural. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

Did 
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ANEXOS 
  

CONCURSO VESTIBULAR - UFF / 2000 

ISENÇÃO / REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

EDITAL 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de SUAS 

competências e atribuições leuais e estatutárias, faz saber que estarão abertas as inscrições para requerimento de 
isenção / redução da taxa «e inscrição do Concurso Vestibular / 2000 

L INFORMAÇÕES GERAIS: 

H| À isenção / redução da taxa é um benefício concedido pela UFF as pessoas que 
comprovarem insuficiência ce recursos financeiros para o pagamento da mesma, mediante O atendimento ROS 
critcrios estabelecidos pela Universidade. 

|.2 Somente poderão solicitar o benefício da isenção / redução da taxa as pessoas que tenham concluido o ensino médio (2º grau) ou que o concluirem até dezembro de 19909, 
1.3 O processo será executado em duas ctapas: em Niterói e nas cidades do interior onde a 

  

  

UFE ministra curso de graduação ou ensino Técnico Agricola. 
2. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DO BENEFÍCIO EM NTTEROI 

2.1 INSCRIÇÃO 

2.4.1 A inscrição poderá ser realizada pelo próprio interessado au benefício ou por seu representante legal, que deverá comparecer ao Campus do Gragoata, blocos B,C,D c E » nO periodo de 8 à 
LO de junho de 1999, no horário de 10 a 17 horas. 

2.1.2 Serão fornecidos ao interessado, no local, o questionario socioeconômico e as mstruções para preenchunçato do mesmn. 
2.1.3 No ato da inscrição é obrigatório a apresentação de documento de identidade, de comprovante de escolaridade, de questionário socioeconômico preenchido e demais documentos exigidos, conforme o item 6.5 do Edital. 
2.1.4 São considerados, para efeito de identificação, os seguintes docuntuntos: 
Carteira ou Cédnia de Identidade expedida por Secretaria de Segurança Pública dos Estados, Forças Armadas ou Policias Militares, Passaporte, Carteira de Trabalho, Certificado de Reservista, Casteira Nacional de Habilitação (desde que com totografia e assinatwa), Carteira expedida por Ordens ou Conselhos criados por lei fecleral e controladores do exercício profisstonal desde que contenha o nttimero do documento de identificação que lhe «leu origem (Por exemplo: CREA, OAB, CRM, etc.) Também será aceito protocolo que comprove solicitação de emissão de qualquer desses documentos oficiais de identificação, carimbada pelo órgão emissor, acompanhado de qualquer outro documento que contenha fotografia atualizada que identifique o canctidaio. 
Obs. Qualquer documento de identidade terá que ter a emissão após os 12 anos de idade do requerente, com assinatura condizente com a atual. 

2.1.5 Componentes da mesma família que solicitarem o benefício da isenção e residam na mesma casa devem preencher o questionário individualmente, anexando apenas tuna via de toda a documentação. 
4.1.6 O requerente terá o seu pedido Indeferido se apresemar mais de uma inscrição, 

2.2 AVALIAÇÃO 
2.2.1 Os pedidos serão avaliados por assistentes sociais, consistindo na análise da situação soctocconômica, com base no questionário e na documentação apresentada. 
24.2 À avaliação utilizará instrumentos e obedecerá à critérios espectficos elaborados pela equipe de Serviço Social, 

2.2.3 O assistente social podesá utilizar ainda, se julgar necessário, a entrevista como instrumento adicional para a avaliação. 
2.2.3.1 A entrevista tem caráter pessoal e individual e somente O próprio devera comparecer ao local, 

2.232 A divulgação dos convocados para entrevista será feita no dia 0) de julho do corrente ano, nas cidades fova de Niterói, nos mesmos locais de inscrição e em Niterói, no Campus do Cragoata
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Continuação... 

2.2.3.3 O convocado deverá comparecer ao local com antecedência de DO minutos, munido da 

documentação original, conforme o item 6,5 deste Edital. 

2.2.3.4 À entrevista não poderá ser remarçada e a falta implicará indeferimento do pedido, 
2.2 3.5 Não serão aceitos documentos posteriormente. 
3. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO NAS CIDADE DO INTERIOR DO ESTADO DO 

RIO DE JANFIRO ONDE A UFE MINISTRA CURSOS DE GRADUAÇÃO E DF 2º GRAU 
: 3 1 Os interessados deverão comparecer aos locais c nas datas estabelecidas conforme o quadro - 

dem 3 8 munidos apenas do original da documentação relacionada no item 6 5 do presente Edital. 
3.2 Não haveiã inscrição prévia e a avaliação será realizada aliavés de análise da situação 

socineconômica, com base no questionário e na documentação apresentada e, se necessário, da entrevista 
realizada mmediatamente. 

3.3 Às entrevistas terão duração média de 15 minutos e serão realizadas por ordem de chegada 
3.4 No caso de ser ultrapassado o limite da capacidade de atendimentoídia, o interessado podera 

retomar no dia seguinte ou dirigir-se a uma das demais localidades conforme o quadro item 38. 
3.5 Os candidatos da mesma familia, que residam na mesma casa, deverão comparecer ao local da 

entrevista, juntos. 

16 Os tens 212, 214,216, 2231 e 2235 também deverão ser considerados para as 
entrevistas do Interior. 

3.7 A avaliação será realizada por assistente social, consistindo na análise da situação 
socioeconômica, com base no questionário, na documentação apresentada e nas informações prestadas durante a 
entrevista 

3.8 Quadro das localidades do Interior: 

  
  

  

  
    

  

  

  
  

  

Co LOCALIDADE O do JOCALIENDEREÇO CT PERIODO Do HORÁRIO 
Ang dos eis lese Munmcipal Prel Prancisco DP. Rocha de 2A/T/) deBat?h 
me tema mm o a cm | Peste, Angra Cletulândio,2920 -- Mono da Cruz A PN 
Curigas dos Cien facizes Departo Serviço Socinl de Compos 27,28, 29/7449 de Rn dTl 

mi ii mm mo | RU Jose do Patrocínio, 71 - Centro E Di emo Misa: se Munic Ancyra Gonçalves Pimentel 20/7199 deu? 
ee ra | AN: Anutal Peixoto, 555 - Mismunnt — O PR Urepestreao last, ele Velo. Seis Siqueira Bittencourt de S/R/9Y de gut? h 
mom came | OSS Aun Iiticncoa l sm! Cidade Nova To O 
Minecia su. Munic, Álvaro Augusto ela | Temdras 2/IRiCIIRADO de 2a 

— uma mm — | AS: Dep Luiz bermando Linhuos, 0º O PD — de Ba 7h euuito Andónto Je Pilim Colégio de Púdua Ae RA) do Rn t7i: 

  

Colin do trrol, s/nº 

            
Vela Redonda [se Fagen it tnctustrial Metalúrgica CO dediêia dera 
no ao emacomo mma | A hos Traballuudores, 420 -- Santa Cecllia do 
Piubenail Colégio Agutcola Nilo Peçanha 2/07/90 de Mu 7h 

.. do emo) Rei direves sh Cento O 
Bos de cus do Matuperma Col Tec Agelcola Hdeionso Bastos Borges- Rod Bon) 03/88/09 de Ra 17h 

= esus, Sento lidundo kml E 

d RESULTADO 

41 O resultado da avaliação será a concessão da isenção, a redução de 50% do valor da taxa ou o 
mndeferimento. 

d.2 À divulgação oficial do resultado sera , em Niterói, no local das WNSCIÇÕES C, NO Interior, nos 
locais espectftcados no quado do item 3 8, 

S ENTREGA DO MANUAL DO CANDIDATO 
+41 O candidato beneficiado com a isenção ou redução do pagamento da taxa de inscrição do 

Concurso Vestibular “UFI / 2000 deverá comparecer na agência dos Correios, conforme opção leila no 
questionário socioeconômico, para retirar o Manual do Candidato. 

2.4 0 Manual do Candidato contém informações sobre a Universidade, o Edital do Concurso 
e acha de mscrção (personalizada). 
93 A nãucetrada do Manual do Candidato na data marcada implicará perda do benefício. 

44 A simples retirada do Manual não garante a inscrição no Concurso Vestibular, devendo, para 
tal, o beneficiado preencher e assmar a ficha de inscrição q remetê-la pela Empresa Brasilena de Correios e 
Telegrafos em carta iexistiada, conforme instruções constantes do Edital do Concueso Vestibular - UEE/ 2000.
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5.4 No impedimento do bencficiado em retirar o seu Manual, outra pessoa podera faze-la, mediante 

autorização, por escrito, para tal fim e devendo estar de posse dos seguintes documentos originais: identulade do 

beneficiado e de seu representante. 

5.6. À ficha de inscrição que acompanha o Manual é instransferivel. 
  

6. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DE ISENÇÃO! REDUÇÃO: 
6.1 É obrigatória a apresentação da documentação discriminada no item 6.5, observando, quando for 

o caso, a especificidade de carla situação. 

2 Os requerentes de Niterói deverão apresentar, no ato da inscrição, cópia levivel da documentação, 

que não sera devolvida. = 

6.2.1 Os convocados para a entrevista deverão apresentar-se munidos da documentação original, 
6.3. Os requerentes do interior deverão apresentar apenas o oriuinal da documentação. 

6 +. Documentos originais não ficarão retidos. 
5. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

=» DO CANDIDATO 
- Documento de identificação, conforme item 2.1.4. 

- Escolaridade: certificado ou original declaração de conclusão do 2º giau ou declaração de estar 

concluindo a ultima série no ano letivo de 1909. 

=» DO CANDIDATO E DE TODAS AS PESSOAS QUE RESIDAM NA MESMA CASA: 
- DOCUMENTAÇÃO CIVIL: certidão de casamento, averbação de divórcio ou separação 

consensual, ou copia da sentença judicial, se for o caso, mesmo de tim só dos confuves; certidão de óbito de 
pais falecidos, certidão de nascimento dos menores de 18 anos (filhos, irmãos, enteados, ct 4 Comprovante 
de guarda ou tutela de outros menores. 

- COMPROVANTE DE RENDA: conforme o(s) caso(s) em que se cuquadic(m) 
” Caseira(s) Profisstonalfis) de cada componente da família que trabalhe ou não, 

inclusive dos aposentados. 

” Comprovante de seguro-desemprego e rescisão de contrato de trabalho e do recebimento 
do FGTS. 

” Contracheque ou secibo do último salário recebido, de pró-labore ou pagamento de 
serviços prestados, 

” Contracheque de recebimento de pensão alimentícia ou, na falta, extrato bancário, Ou 
declaração do concedente, especificando o valor. 

> Contrato social de sócios ou firmas. 
Inscrição e comprovante de rendintentos de auiônomo e carnê do INSS. 
Comprovante de recebimento de trabalho na economia informal, de próprio punho. 
Comprovante do recebimento de comissões, aluguéis & outros 
Espelho fornecido pelo INSS referente à aposentadoria, auxilio-lvença, pensão, peculio, 

auxilio-rechusão ou cartão magnético e do extrato bancário do benefício. 

E
N
T
 

N 

” Copia completa «da declaração do imposto de senda, relativa ao exercício anterior, de 
pessoa fisica, jurídica, espólio, proprietário rural. 

” Comprovante de propriedade de veiculo(s) utilizado(s) para lazer, frcte, transporte de 
pessoas, etc. e/ou outros bens imóveis. 

Fa Declaração de pessoa devidamente identificada que faça doações ou pagamento mensais 
ao candidato ou à família, 

Va Comprovante de rendimentos de trabalho cooperativado ou sindicato de classe. 
> Comprovante de bolsa(s) de estudo. 
- COMPROVANTE DE DESPESAS: 
ha Moradia: recibo e contrato de locação de aluguel, comprovante de amoitização da casa 

própria. 
” Educação: pagamento de mensalidades escolares, de curso pré-vestibular e outros. 
” Saúde: plano de saúde, recibo de pagamento de serviços odontológicos e médicos, 
” Outras: luz, água, gás, telefone, condomínio, IPTU, Imposto Territorial Rural, 

empregados domésticos e outros, 

- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
” Atestado médico referente a doenças crônicas e outros que julgar esclarecedores.
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Contimiação . 

ATENÇÃO: 
Os comprovantes de renda e de despesas pagas ou a pagar deverão estar atualizados (ultimo 

mos) 

No ato da mscvição em Niterói, poderá ser aceita a cópia do comprovante de escolaridade, mediante a 

apresentação do original. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
ti Os requerentes terão a parantia do sigilo profissional em todo o processo 

2.2 Do resultado da analise deste benefício, devido as suas caracteristicas, não cabgrá qualquer 

recurso admnistrativo. 

2.3 Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão decididos pela COSEAC. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
REIIOR 

—— + 

 


